
PORTARIA N.º 250, de 14 de JANEIRO de 2026 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR CURSO DE 

ESPECIALIZAÇÃO À SERVIDORA LUCELIA 

LEVINA FARIA FERREIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições, de acordo com o Regimento Interno, artigo 21, incisos | e 

XIX e artigo 29, inciso IV, com as devidas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a gratificação por curso de especialização à servidora 

Lucélia Levina Faria Ferreira, RG MG-13.224.303 SSP/MG e CPF 069.508.356-20, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais CPE-1, do Quadro de Cargos de 

Carreira/Provimento Efetivo/Código/Níveis, Cargos, Vagas e Jornada, constante no 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Monte Belo. 

Art. 2º - Faz parte integrante desta Portaria, cópia de certificado de 

conclusão de curso de especialização, em nome da servidora Lucélia Levina Faria 

Ferreira. 

Art. 3º - Esta portaria retroagirá seus efeitos a 09 de janeiro de 2026. 

Monte Belo, 14 de janeiro de 2026. 
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